
Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 3 de junho de 20228

IPTU, ISS fixo
e Taxas online. 
Seus carnês em 
formato digital.

PARA MAIS INFORMAÇÕES, ACESSE O SITE:
WWW.PINDAMONHANGABA.SP.GOV.BR/PORTAIS/TRIBUTO-DIGITAL

Qualquer dificuldade procure os guichês da Prefeitura ou Subprefeitura de Moreira César.

Chega 
de boleto 
em papel.
Agora 
é tudo 

ONLINE!

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FUMCAD -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 12/2022 (Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FUMCAD)

Processo Administrativo: Nº 5.822/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de

Assistência Social / Lar São Judas Tadeu
Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente – FUMCAD, para promover o
desenvolvimento do Projeto Arte Instrumento de Transformação,
especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano
de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.822/2022,
de 19 de maio de 2022.

Prazo: Até 31/12/2022
Valor: R$ 55.000,00
Data da assinatura: 01/06/2022

2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 14/2022 (Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FUMCAD)

Processo Administrativo: Nº 5.472/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de

Assistência Social / Projeto Social Grêmio União
Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente – FUMCAD, para promover o
desenvolvimento do Projeto: Câmera & Ação, especificamente para
despesas de auxílio compreendidas no plano de trabalho
integrante do Processo Administrativo nº 5.472/2022, de 13 de
maio de 2022.

Prazo: Até 31/12/2022
Valor: R$ 14.993,16
Data da assinatura: 01/06/2022

3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 15/2022 (Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FUMCAD)

Processo Administrativo: Nº 5.479/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de

Assistência Social / Projeto Social Grêmio União
Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente – FUMCAD, para promover o
desenvolvimento do Projeto: Câmera & Ação, especificamente para
despesas de custeio compreendidas no plano de trabalho
integrante do Processo Administrativo nº 5.479/2022, de 13 de
maio de 2022.

Prazo: Até 31/12/2022
Valor: R$ 65.756,84
Data da assinatura: 01/06/2022

4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 20/2022 (Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FUMCAD)

Processo Administrativo: Nº 5.455/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de

Assistência Social / NOUS - Escola Noética da Vinci (Consciência
Plena)

Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – FUMCAD, para promover o
desenvolvimento do Projeto: O Teatro de Grupo na Escola,
especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano
de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.455/2022,
de 13 de maio de 2022.

Prazo: Até 31/12/2022
Valor: R$ 50.000,00
Data da assinatura: 01/06/2022

5 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 21/2022 (Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FUMCAD)

Processo Administrativo: Nº 5.524/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de

Assistência Social / Casa Transitória Fabiano de Cristo de
Pindamonhangaba

Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – FUMCAD, para promover o
desenvolvimento do Projeto Educacional Anália Franco 2022,
especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano
de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.524/2022,
de 16 de maio de 2022.

Prazo: Até 31/12/2022
Valor: R$ 115.000,00
Data da assinatura: 01/06/2022

6 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 22/2022 (Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FUMCAD)

Processo Administrativo: Nº 5.552/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de

Assistência Social / Associação Corporação Musical Euterpe
Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente – FUMCAD, para promover o
desenvolvimento do Programa Aprendiz CME, especificamente
para despesas de auxílio compreendidas no plano de trabalho
integrante do Processo Administrativo nº 5.552/2022, de 16 de
maio de 2022.

Prazo: Até 31/12/2022
Valor: R$ 8.200,00
Data da assinatura: 02/06/2022

7 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 23/2022 (Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FUMCAD)

Processo Administrativo: Nº 5.554/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de

Assistência Social /  Associação Corporação Musical Euterpe
Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente – FUMCAD, para promover o

desenvolvimento do Programa Aprendiz CME, especificamente
para despesas de custeio compreendidas no plano de trabalho
integrante do Processo Administrativo nº 5.554/2022, de 16 de
maio de 2022.

Prazo: Até 31/12/2022
Valor: R$ 54.000,00
Data da assinatura: 02/06/2022

8 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 24/2022 (Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FUMCAD)

Processo Administrativo: Nº 5.721/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de

Assistência Social / Associação dos Salesianos Cooperadores de
Pindamonhangaba

Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – FUMCAD, para promover o
desenvolvimento do Projeto Resgatando Vidas, especificamente
para despesas de auxílio compreendidas no plano de trabalho
integrante do Processo Administrativo nº 5.721/2022, de 18 de
maio de 2022.

Prazo: Até 31/12/2022
Valor: R$ 26.976,15
Data da assinatura: 02/06/2022

9 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 25/2022 (Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FUMCAD)

Processo Administrativo: Nº 5.724/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de

Assistência Social / Associação dos Salesianos Cooperadores de
Pindamonhangaba

Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – FUMCAD, para promover o
desenvolvimento do Projeto Resgatando Vidas, especificamente
para despesas de custeio compreendidas no plano de trabalho
integrante do Processo Administrativo nº 5.724/2022, de 18 de
maio de 2022.

Prazo: Até 31/12/2022
Valor: R$ 138.765,12
Data da assinatura: 02/06/2022

10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 26/2022 (Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FUMCAD)

Processo Administrativo: Nº 5.728/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de

Assistência Social / Associação dos Salesianos Cooperadores de
Pindamonhangaba

Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – FUMCAD, para promover o
desenvolvimento do Projeto Camerata Jovem, especificamente
para despesas de auxílio compreendidas no plano de trabalho
integrante do Processo Administrativo nº 5.728/2022, de 18 de
maio de 2022.

Prazo: Até 31/12/2022
Valor: R$ 14.000,00
Data da assinatura: 02/06/2022

11 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 27/2022 (Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FUMCAD)

Processo Administrativo: Nº 5.889/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de

Assistência Social / Associação dos Salesianos Cooperadores de
Pindamonhangaba

Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – FUMCAD, para promover o
desenvolvimento do Projeto Camerata Jovem, especificamente
para despesas de custeio compreendidas no plano de trabalho
integrante do Processo Administrativo nº 5.889/2022, de 20 de
maio de 2022.

Prazo: Até 31/12/2022
Valor: R$ 139.743,12
Data da assinatura: 02/06/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

TOMADA DE PREÇOS 006/2022 (PMP 2688/2022) – reabertura 
Para “contratação de empresa especializada para substituição de uma travessia e ajustes na calha 
do Ribeirão do Araretama, com fornecimento de material e mão de obra”, com recebimento dos 
envelopes até dia 20/06/2022, às 08h30 e início da sessão às 09h.  

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 100/2022 (PMP 5723/2022) 
Para “aquisição de material de expediente, para atender aos diversos setores da Prefeitura”, com 
recebimento das propostas até dia 21/06/2022, às 08h30 e início dos lances às 09h.  

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO ELETRÔNICO 056/2022 (PMP 2523/2022) 
A autoridade superior negou provimento ao recurso da empresa Junque Peças e Serviços Odonto 
Médico Hospitalares Ltda, e, com base na análise técnica de documentos, homologou, em 
01/06/2022, a adjudicação do pregoeiro na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço para realização de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos odontológicos e equipamentos de inaloterapia, pelo período de 12 meses”, em favor 
da empresa Comprehense do Brasil Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda, o item 01, no valor 
total de R$ 124.800,00. 

PREGÃO ELETRÔNICO 078/2022 (PMP 3764/2022) 
A autoridade superior deu provimento ao recurso da empresa Pira Sinal Comércio de Materiais para 
Sinalização Ltda, desclassificando a empresa Fertela Indústria e Comércio de Telas e Ferragens 
Eireli, e homologou, em 01/06/2022, ao adjudicação do pregoeiro na licitação supra, que cuida 
de “aquisição de tubo de ferro galvanizado para sinalização vertical em solo no Município de 
Pindamonhangaba”, em favor da empresa Pira Sinal Comércio de Materiais para Sinalização Ltda, 
o item 01, no valor total de R$ 80.850,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos Humanos, situado na 
Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, o candidato nominado a seguir, por 
ordem de classificação, munidos da seguinte documentação, em original e cópia: 
 
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 
02 - Carteira de Identidade (RG); 
03 - CPF; 
04 - Cartão do PIS/PASEP;  
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento; 
07 - Certificado de reservista (sexo masculino até 45 anos); 
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso; 
09 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso; 
10 - Comprovante de Inscrição no Conselho de Classe; 
11 - Atestado de Antecedentes Criminais; 
12 - Comprovante de residência; 
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente); 
14 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 
dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de 
Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos. Comprovante do CPF do dependente, 
caso não conste na certidão de nascimento. 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
 
Dia  10/06/2022 às 9h 
 
 
33º TATIANA DERRICO VIEIRA 

 
 
 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.180,  DE 02 DE JUNHO DE 2022.
Dispõe a retomada do trabalho presencial e revoga a modalidade de Escala de Revezamento 
extraordinário e do Teletrabalho no Serviço Público.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e, 

Considerando a Portaria GM/MS nº 913, de 22 de abril de 2022, que declara o encerramento da 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção 
humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV) e revoga a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro 
de 2020.
Considerando a publicação da Lei Federal nº 14.311, de 9 de março de 2022, que alterou a Lei 
Federal nº 14.151, de 12 de maio de 2021;

DECRETA:
Art. 1° Fica determinada a retomada integral das atividades presenciais nos órgãos da Prefeitura de 
Pindamonhangaba a partir da publicação deste Decreto.
Art. 2º Fica revogada a modalidade de Escala de Revezamento e do Teletrabalho no Serviço 
Público em caráter excepcional e temporário, previsto no Decreto nº 5.806, de 15 de junho de 2020, 
devendo os servidores e empregados públicos retornarem ao trabalho presencial.
Art. 3º  Este Decreto entra vigor na data da sua publicação.
Pindamonhangaba, 02 de junho de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 02 de junho de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 
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